
Abre crédito extraordinário, em
favor da Câmara dos Deputados, do
Senado Federal, da Presidência da
República, dos Ministérios da Fa-
zenda e da Integração Nacional e
de Transferências a Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, no va-
lor global de R$ 825.908.968,00
(oitocentos e vinte e cinco mi-
lhões, novecentos e oito mil, no-
vecentos e sessenta e oito reais),
para os fins que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL  decreta:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em

favor da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, da Presi-

dência da República, dos Ministérios da Fazenda e da Inte-

gração Nacional e de Transferências a Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios, no valor global de R$ 825.908.968,00

(oitocentos e vinte e cinco milhões, novecentos e oito mil,

novecentos e sessenta e oito reais), para atender às pro-

gramações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do

crédito de que trata o art. 1º desta Lei decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Pa-

trimonial da União do exercício de 2004, no valor de R$

705.108.968,00 (setecentos e cinco milhões, cento e oito

mil, novecentos e sessenta e oito reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias,

no valor de R$ 120.800.000,00 (cento e vinte milhões e oi-
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tocentos mil reais), conforme indicado no Anexo II desta

Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de fevereiro de 2006.
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